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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER CONTRÁRIO Nº 2145/2022
REFERÊNCIA: GP - VETO - PROCESSO N. 2095/2022
RELATOR: FRED PROCÓPIO



 

Ementa: GP-206/2022 PRE LEG-
0018/2022- VETO TOTAL AO PROJETO
DE LEI 7038/2021 QUE "Dispõe sobre a
criação do "Dossiê Mulher" no âmbito do
Município de Petrópolis, e dá outras
providências." DE AUTORIA DA
VEREADORA GILDA BEATRIZ.

I – INTRODUÇÃO

Trata-se de parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, acerca do GP VETO 206/2022 – CMP 2095/2022 

que vetou integralmente o Projeto de Lei nº 7038/2021 que "Cria o "Dossiê Mulher" no âmbito do Município de 

Petrópolis, e dá outras providências.".

 

II – DO FUNDAMENTO

Inicialmente importa ressaltar a competência do Município para legislar sobre assuntos de interesse local e, ainda mais 

importante, a competência para promover a proteção do patrimônio histórico cultural local, ambas previstas no artigo 30 da 

Constituição da República Federativa do Brasil:

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Cumpre salientar, ainda, a competência para legislar no Município, prevista no artigo 59 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao 

Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, 

subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do Município no último 

pleito eleitoral, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

E ainda as matérias de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo previstas no artigo 60.

Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração 

Direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

II - servidores públicos da Administração direta, indireta e fundacional, seu regime jurídico, 

provimento de cargo, horário de trabalho, estabilidade e aposentadoria;
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III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e Diretorias ou órgãos 

equivalentes da Administração Pública;

IV - matéria orçamentária e financeira, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios e 

subvenções.

Importante ressaltar ainda que, mesmo havendo imposição ao Executivo não há qualquer aumento orçamentário ou 

financeiro direto, o que sustenta também a constitucionalidade do projeto de lei, neste sentido temos o seguinte precedente:

EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 64, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI No 13.417/2010 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. DISPOSITIVO INCLUÍDO 

POR EMENDA PARLAMENTAR EM PROJETO DE LEI DE INICIATIVA PRIVATIVA DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. 

REMUNERAÇÃO. AUMENTO DA DESPESA PREVISTA. VEDAÇÃO. ARTS. 61, § 1o, II, a, 

63, I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIO 

DE INICIATIVA. PRECEDENTES. 1. Os arts. 61, § 1o, II, a, e 63, I, da Constituição da Republica 

traduzem normas de obrigatória observância pelos Estados-membros (arts. 18 e 25 da Constituição 

da Republica). 2. Segundo a jurisprudência reiterada desta Suprema Corte, embora o poder de 

apresentar emendas alcance matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, são 

inconstitucionais as alterações assim efetuadas quando resultem em aumento de despesa, ante a 

expressa vedação contida no art. 63, I, da Constituição da Republica. Precedentes. 3. 

Inconstitucionalidade formal do art. 64, parágrafo único, da Lei no 13.417/2010 do Estado do Rio 

Grande do Sul, por vício de iniciativa. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

(STF - ADI: 4884 RS, Relator: ROSA WEBER, Data de Julgamento: 18/05/2017, Tribunal Pleno, 

Data de Publicação: 31/05/2017)

E também:

EMENTA DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE OFENSA 

AOS ARTS. 2o E 30, I, V E VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ESTACIONAMENTO 

ROTATIVO NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. ZONA

AZUL. LEI No 7.422/2015. PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO. EMENDA PARLAMENTAR. POSSIBILIDADE. AUMENTO DE DESPESA NÃO 

CARACTERIZADO. PERTINÊNCIA TEMÁTICA PRESENTE. VÍCIO DE INICIATIVA 

INOCORRENTE. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

CRISTALIZADA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. COMPREENSÃO DIVERSA 

DEPENDENTE DA INTERPRETAÇÃO DE LEGISLAÇÃO LOCAL E DA REELABORAÇÃO 

DA MOLDURA FÁTICA. PROCEDIMENTOS VEDADOS NA INSTÂNCIA 

EXTRAORDINÁRIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 279 E 280/STF. AGRAVO MANEJADO 

SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. O entendimento da Corte de origem, nos moldes do 

assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência firmada no Supremo Tribunal 

Federal. Compreensão diversa demandaria a reelaboração da moldura fática delineada no acórdão 

de origem, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa à Constituição, insuscetível, como tal, de 

viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. 2. As razões do agravo não se mostram aptas a 
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infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere à ausência 

de ofensa a preceito da Constituição da República. 3. Agravo interno conhecido e não provido.

(RE 1103482 AgR, Relator (a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 28/09/2018, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG 15-10- 2018 PUBLIC 16-10-2018) (STF - AgR 

RE: 1103482 SP - SÃO PAULO 2147634- 10.2016.8.26.0000, Relator: Min. ROSA WEBER, Data 

de Julgamento: 28/09/2018, Primeira Turma, Data de Publicação: DJe-220 16-10-2018)

Vale ressaltar, ainda, que o simples potencial de geração de despesa não permite afirmar a impossibilidade de iniciativa 

legislativa parlamentar. Esse é o entendimento da atual jurisprudência do STF a respeito da correta interpretação do artigo 

61, § 1o da Constituição da República.

Por fim, no que diz respeito, ainda, à iniciativa, a regra é a iniciativa concorrente para a propositura de projetos de lei, e as 

exceções não se interpretam ampliativamente. Nesse sentido:

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade 

estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento 

em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa 

do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do 

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua 

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. 

Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso 

extraordinário provido.” (REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento 29.09.2016)

Para melhor ilustrar e explicitar o conteúdo do Acórdão mencionado supra, pertinente a transcrição do seguinte trecho do 

voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes: 

“Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto 

pelo Chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, 

em  numerus clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil  – matérias relativas ao 

funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do 

Poder Executivo. (...) Assim, somente nas hipóteses previstas no art. 61, § 1º, da Constituição, 

ou seja, nos projetos de lei cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é 

que o Poder Legislativo não poderá criar despesa.” (grifo nosso).

Com base no exposto, entende esta comissão pela derrubada do veto.

 

III – CONCLUSÃO

Nestes termos, com amparo nas determinações constantes na legislação municipal, bem como na legislação federal e na 

Constituição da República Federativa do Brasil, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Presidente), manifesta-se 

DESFAVORÁVEL ao veto em questão e pela sua DERRUBADA.

 Sala das Comissões em  03 de Maio de 2022
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______________
FRED PROCÓPIO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

___________

YURI MOURA

Vogal
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